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Máfia das próteses e a Câmara técnica de saúde

Por Paulo Roberto do Nascimento Martins (*)

Dentre os vários atores envolvidos no enfrentamento da chamada “máfia das próteses”, merece
destaque a atuação do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), por assumir, mais uma vez,
a vanguarda jurídica nas decisões envolvendo o assunto. Ao invés de ceder, de imediato, ao
arrazoado postulatório de concessão de liminar, dando guarida para órteses e próteses de marca
comercial específica, exigida pelo médico assistente, o TJRS adotou a prática de solicitar primeiro,
antes de decidir, o parecer técnico do Departamento Médico Judiciário. Com isso, as decisões
passaram a ter base e respaldo técnico, bloqueando solicitações indevidas, muitas vezes,
prejudiciais ao próprio paciente pela mídia.

A postura adotada pelo TJRS, que merece louvor de toda a sociedade, estancou a prática ilegal e
abusiva, para não dizer criminosa, do pedido fácil de liminares, e permitiu que as entidades lesadas
adotassem a regulação administrativa de enfrentamento aos malfeitores, prevista na Resolução nº
1.956/2010, do Conselho Federal de Medicina - CFM; e na Resolução Normativa - RN nº 338/2013,
da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Ambos os órgãos disciplinadores proibiram o
médico assistente de indicar marca comercial de qualquer material, o que era, muitas vezes,
superado por decisões judiciais liminares, sob o equivocado entendimento de que somente o
médico assistente tem condições de saber o que é melhor para o seu paciente.

É importante e necessário, agora, que o exemplo do Tribunal de Justiça seja seguido pelos demais
magistrados, no sentido de buscar, antes da análise do pedido de liminar envolvendo órteses e
próteses, um parecer de médico da confiança do julgador, de forma a subsidiar a decisão. Nesse
sentido, urge que seja constituída a Câmara Técnica de Saúde no Rio Grande do Sul, tal como
recomendado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o que, igualmente, conta com o apoio,
incentivo e atuação direta dos nossos desembargadores.

(*) Paulo Roberto do Nascimento Martins é advogado.

Fonte: Jornal do Comércio RS, em 23.01.2015.
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